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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Fundo Municipal de Assistência Social

PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2021 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS O3/2O2L

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA, pessoa de direito Público,
inscrito no CNPI sob o no 74.797.77010001-11, com sede á Praça 31 de março, 39, Centro,
Pacatuba-SE, representado por sua gestora, a Sra FAUSTILÊNE l'1ELO SANTOS, brasileira, maior,
capaz, residente em Pacatuba/Se, considerando o julgamento do PREGÃo PRESENCIAL No
O1l2O21SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE
registrar o preço da empresa O MERCADÂO COMERCIO E PRESTAçÂO DE SERVIçOS
EIRELI, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 10.52O/02,
n" 8.666/93 e alterações, e Decretos n' 1116/2019 e no LllT/7019, e em conformidade com
as disposições a seguir.

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para a aquisição de produtos
para compor 15.000 Cestas Básicas, para contemplar as famílias carentes do lvlunicípio de
Pacatuba, através do proqrama cesta social, que serão realizados pelo Fundo Municipal de

Assistência Social.

DO REGIME DE EXECUCÃO

o objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO

Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

§10 - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor,
ãpós supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 15 (quinze)
dias da apresentação, no protocolo do ór9ão interessado, da documentação hábil à quitaçào:

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com
o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e I\4unicipal, Certidões de Regularidade
de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§5o - No caso de atraso de,pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionadô
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

DO REAJUSTE DE PRECOS

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes. S,N, Centro. Pacatuba./SE

Tcl. (79) 3343-1613, CNPJ: 14.797.770/(XX)l-l I. Clep:49.97&.000, E-mail
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Fundo Municipal de Assistência Social

Não haverá reaiustê de preços durãntê o período de vigência da ata.

os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos Preços registrados e o
adjudicatário não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

§60 - Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acrescimos nos valores fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

DA VIGENCIA

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

DÀ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

os itens, objeto desta Iicitação, serão entregues em local designado pelo Município no ato do
pedido;

§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas contados da Ordem de
Fornecimento atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da
outra o exaurimento dos quantltativos previstos no instrumento convocatório,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

§2o - O municÍpio não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro
de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40
da Lei 8.666/93.

Fundo Municipal dc Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, SN, Centro, Pacatuba./SE
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ESTADO DE SERGIPE
AAUNICIPIO DE PACATUBA

Fundo Â4unicipal de Assistência Social

§3ô Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues
de acordo com a devida solicitação, e atenderem rigorosamente as especificações do item
6, acompanhados dãs respectivas notas fiscais;

IV) A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins
de pagamento;

V) A fiscalização do Município, não elide nem diminui a respo nsa bilidade do fornecedor;

VI) O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o período de
vigência estabelecido. Fando este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-
se perfêitamente realizado o objeto reglstrado. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato que
eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei no 8.666, de 1993.

OA OOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação somente seráo
informadas quando da respectiva ordem de fornecimento.

DA RESPO NSABILIDADE DAS PARTES

O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a

. Designar servidor do 14unicípio para proceder ao recebimento dos materiais;

. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) adj ud icatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m )-se a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na
forma prevista;
.Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quandô solicitado, fornecer
ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Fundo Municipal de Assistôncia Social
Praça Nossa de Lourdcs. S,t{, Ccntro. Pacatuba,/SE
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Fundo Municipal de Assistência Social

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente ao Município e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidad e a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O 14unicípio,
sem prévra e expressa anuêncra.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de IOo/o (dez Por
cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução
dos fornecimentos;
III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

O registro do adjudicatário será cancelado quando:

I - o adjudacatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - o adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
uI - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anteraor
parágrafos IV e V.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/i.,I, Centro. Pacatuba,/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PÀCATUBÂ

Fundo Municipal de Assistência Social

Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei no 8,666/93, fica designado a servidora Tays Coelho
Quitério lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, o qual deverá atestar os documentos
da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pãgamento.

5f" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais côm as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto arl, 73, ll, a e b da
Lei n" 8.666/93.

DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de PACATUBA, Estado de Sergipe, como Único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 03 de l'1aio de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Orgão g erenciador da ARP

FAUSTILENE MELO SANTOS
Secretaria Municipal de Assistência Social

WENDSON ANTONIOTAVARES asMd.d.ío0d.l,s rlporwÊ]rosoN
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O MERCADÃO COMERCIO E PRESTAçÃO OE SERVIçOS EIRELI

WENDSON ANTONIO TAVARES MENDES
FORNECEDOR
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AN EXO I
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 03/2021, 
-celebrada 

entre O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA, SOCIAL, a empresa O MERCADAO COMERCIo E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS EIRELI, cujos preços estão a seguir reglstrados, por item, em Face
da realização do Pregão Presencial no 01/20215RP.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PÂCATUBA

Fundo Municipal de Assistência Social

E M P RESAr O MERCADÃO COMERCIO E PRESTAçÃO DE SERVIçOS EIRELI

CN P]: o3.823.1O7lOOO1-28 FON E/ FAx:79-321s-
o4a8/ o 153

END.:
Av. Engenheiro Gentil Tavares da
Mota, 51, Getulio vargas,
Aracaiu /SE, CEP:49O61-O20

E.
MAlLiomercadaocps@g ma i
Lcom

REPRESENTANTE
LEGAL:

WENDSON ANTONIO TAVARES MENDES

ITEM ESPECIFICAçÃO QTD V. UNIT V. TOTAL

1

Cesta básica contendo os seguintes
itens: 02 kg de arroz parbolizado,
02 k9 de feijão carioca, 02 pacotes
de farinha de mandioca, 0Z
pacotes de café moído 2509, 02 kg
de açúcar cristal, 01 embalagem de
óleo de soja 900 ml, 02 pacotes de
macarrão espaguete 5009, 02 lata
de sardinha 1259, 01 pacote de
biscoito cream cracker, 02 pacotes
de farinha de milho flocada com
5009, 02 pacotes de leite em pó
integral 2009,01 pacote de carne
de charque lkg e 01 embalagem
de ma rgarina vegetal 5009.

UND 3750 R$119,25 R$447.187,50

6
q

I

UN

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, SA{, Centro. Pacatuba.iSE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBÂ

Fundo Municipal de Assistência Social

VALOR TOTALTR$ 1.7aa.75O,OO(Hum Milhão Setecentos ê Oitenta ê Oito Mil Setecentos
e Cinquenta Reais)

TD

30000

30000

15000

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes. S/}..l, Centro, Pacatuba/SE
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Cesta básica contendo os seguintes
itens: 02 kg de arroz parbolizado,
02 kg de feijão carioca,02 kg de

rinha de mandioca, 02 pacotes
e café moído 2509, 02 k9 de
çúcar cristal,0l embalagem de
leo de soja 900m1, 02 pacotes de
acarrão espaguete 5009, 02 lata
e sardinha 1259, OL pacote d
iscoito cream cracker, 02 pacotes

de farinha de milho flocada com
5009, 02 pacotes de leite em pó
integral 2009,01 pacote de carne
e charque 1K9 e 01 embalagem
e mar anna v etal 500

UND 11250 R$1 19.25 RS1.341.562 50

ITEM DESCRIçAO UND

1

AçUCAR CRISTAL, sacarose de cana
aspecto cor/ cheiro próprios, sabor doce, isento de sujidades,
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais,
acondicionado em embalagem primária saco plástico de polietileno
atóxico transparente (01k9), com respectiva informação nutricional,
data de fabricação/validade/lote.

obtido da cana de açúcar, com

KG

2

ARROZ PARBOILIZADO, Tipo 1, longo, constituídos de graus
inteiros, com teor de unidade máxima 15Vo, isento de sujidades e
materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
72/78 da cnnpa. Pacote de 01 kq.

BISCOITO COM SAL, tipo cream craker, elaborado com composição
básica íarinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, outras
substancias permitidas, acondicionado em embalagem primárias
plástico atóxico transparente, emb.400g tipo 3 em 1, com respectiva
informação nutricional, data de fabricação/va lidade/lote e embalagem
secundária caixa de papel resistente, Serão rejeitados, os biscoitos mal
cozidos, queimados e de características organolépticas anormais.

3 PCT
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Fundo Municipal de Assistência Social

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes. S,t{, Centro. Pacatuba./SE

Tel. (79) 3343-1613. CNPJ: I4.797.770/0001- I I. Cep: 49.970-000, E-mail
licitação(rjpacatuba.se. gov.br'
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CAFÉ EM Pó, torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e
isentos de impurezas, acôndicionado em pacote aluminizado alto
vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do
produto, selo de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da
NTA 44 do Decreto Estadual no 12.486 de 20/70/7978. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
entreqa. Pacote 250q.

PCT

5

CARNE DE CHARQUE (ponta de agulha ou dianteiro), dessecada
de consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios isêntos de
sujidades, parasitas e materiais estranhos, acondicionado em
embalagem primária de plástico atóxico ( 10009) não violado com
respectiva informação nutricional, data de fabricação /validade/lote
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente com a
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima
de 30 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante, Emb.
Com 01Kq

6

FARINHA DE MANDIOCA FINA, branca, crua, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, Deverá apresentar validade
mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo
com a resoluÇão 12/78 da CNNPA. Pacote com 01kq.

KG

7

FEIJÃO CARIOQUINHA, extra, classe cores, tipo 1, constituído de
grãos inteiros, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e
detritos animais ou vegetais, acondicionado em embalagem primárÍa
saco plástico atóxico transparente com 1kg, e com respectiva
informação nutricional, data de fa bricação/validade e/lote- embalagem
secundária plástico resistente.

KG

8

FARINHA DE MILHO, apresentação flocos de milho, tipo amarela,
características adicionais degerminado / macerado / socado /
peneirado, aspecto físico levemente torrada. Embalagem
hermeticamente fechada com 5009, contendo no rótulo a respectiva
data de fabricação / validade / lote / informação nutricional.

PCT

PCT

LEITE EM Pó INTEGRAL INSTANTÂNEO, COM fETTOI A' C E D' COM
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, o
produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ ou ministério
da saúde. Pacote com 2009.

10

MACARRAO, TIPO ESPAGUETE, massa alimentícia tipo seca
vitaminada isenta de sujidades e corantes artificiais. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição
nutricional. data de fabricação e prazo de validade de no mÍnimo seis
meses. Pacote com 500q.

PCT 30000
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I,IARGARINA VEGETAL, com sal, embalagem de 500q com
identificação do produto, identificação de fabricante, data de fabricação
e validade de acordo com a resolução t2/7A da CNNPA, o produto
deverá ter registro no ministério da agricultura e ou ministério da
saúde.

UND

ólfo oe SoJA, de primeira qualidade, 100o/o natural; comestível;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entreqa, Peso liquido 900m1.

13

PEIXE, sardinha com molho de tomate comestível, embalagem
enlatada de 125 gramas; Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA. As latas não. podem estar amassadas, enferrujadas ou
estufadas. Registro no Orgão competente e fiscalizada pelo SIF.

I
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